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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 224t2023

o INSTITUTo nr pnorrÇÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: New Horizon Comercial Ltda.

j

LocurzlçÃo DA ArrvrDÂDE: Rua Aruanã, N" 250, Bairro: Distrito lndustrial l, situado
nas seguintes coordenadas geográficas: 03o 07'36,35'(S) e 59o 58'54,17'W),
Manaus-AM.

FTNALTDADf,: Aúorizar a fabricaçâo de laminados planos e tubulares de material
plástico (bobinas plásticas).

Manaus-AM, l2 JUI m

n\)
Rosa Mari liveira (ieissler Juliano Marcos Vdlente de Souza

Técnica Di retor Presitlcnte

I

gabinêtê@ipâam.am. gov.br
F úa :1921 2'1 23 -67 2 1 I 21 2347 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

to

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.corn/@ipaamAM

ENDEREÇo pARÂ coRREspo:roÊxcrl: Rua Aruaná, no 250, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM

CNPJCPF: 74.557.47110003-01 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 98171-0003 Frx: (92) 98171-0002

REcrsrRo No IPAAM: 1 0'l 2. 1 505 PRocEsso Ne: 0283912023-34

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Materiais Plásticos

PorrxcrllPolurDoR/DEcRADlnon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE vAlrD,c,oo oesrl LrcrlÇl: 0l Axo.

Atenção:
. Esta licença é compostâ de I ! restrições e/ou condiçõ€s constantes no verso, cüjo não

cumprimento/ât€ndimcnto sujeitará a sua invalidsçío e/oü ss penalidades previstas em normas.
. Esta licetrç8 não comprovs nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liccnç8 deve permanecer na locslizâção ds atividrde e exposla de forma visível (frente e verso).

a



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VÀLIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'22112023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnoccsso

n".02E3912023-34.
4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçito, atividade e finalidade constante na mesma"

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licenga quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureu gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM paÍa esta atividade.
8. São vedados quaisquer descaÍes de resíduos em solo, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos
9. Os ceÍificadoVdocumentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou

líquidos gerados pela atividade econômica da empresq deverão ser apresentados

semestrelmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológici.
10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e LÍquidos - PGRSL atualizado,
conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de

Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em
geral pós<onsumo, em atendimento às Leis, Federal no 12.305 de 2 de agosto de 2010,
Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respedtivo§ Decretos,

Federal no 10.93612022 e Estadual no 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o
Acordo Setorial da respectiva atividade.

b) A identificação/setorização das áreas utilizadas paÍa o armazenamento e coleta dos

resíduos da empresa (apresentação de Íegistro fotogáÍico)
c) Documento comprobatório da outoÍga de uso de recursos hídricos para câptsção nos

termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de

acordo com os critérios estabelecidos na Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de

Recursos Hídricos - CERH.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da,renargção da Licença de Operação - LO,

os seguintes documentos, atualizados: 'U'a) Cadasho da atividade (modelo IPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo da fossa/sumidouro do
. empreendimento.
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
e) Contrato de Locação do imóvel


